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ESTADO DE MATO GROSSO 

L e i n~120 t de 13 de setembro de 1 948. 

qegule o re~istro prévio dos bens 
dos respons8veis por dinheiros ou 
valores públicos t nos teM10S d-o 
ertigo 141 de Constituição do Es 
tado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa 

Estado decrete e eu sanciono a seguinte lei: 
do 

Artigo 12 - rodos os funcionários nomeados pa 
ra cargos públicos em que sejam responsáveis por dlnhãl 
ros ou valores pertencentes ao Estado deverão, no ato = 
da posse, apresen ter declaração da totalidade dos bens 
pertencentes aO seu patrimônio privado. 

Artigo 22 - A declaração, em duas vias, men­
cionará: 

I- Bens imóveis - valor, localização, modo 
aqulsiçêo e gravames constituidos sôbre 
bens. 

de 
os 

1I- Titulas PúbliCOS
i 

Apolices e documentos de va 
Tor - Numero, va ar de cada um e expedidor. 

111- DePósitos-bancários - Valor, nome do estsbele 
clmento bancàrio. -

IV- Bens de terceiros que administra - Mencionar -
8 que titulo exerce a admilllstração, valor to­
tal e especificaç~o dos bens e rendimentos 
epe 8 adminlstraçao lhe 8sse~ura. 

v- OUtros bens - Semoventes ejoias. 
o 
á 

Artigo 3~ - O Diretor do Departamento onde 
funcionário exerce a at~' idade remeterá a declaração 
secretarie do Interior, Justiça e ~lnançes onde, em 
livro especial será tr nscrlta a declaração. 

Ar~igo 42 - O funcionário que alienar, trens 
fe~ir ou gravar ~ bens ref~ridos no artigo 2 a ou adquT 
rir outros deveraQ irPediatamente, .encaminhar ao Diretor 
do Departamento onde esteja lotado a necessária declara 
Q'ão que comunicerá o fato é sect"etaria_do Tnterior, Jus 
tiÇ8 e ~inanças pera 8S devidas anot81o~s. #-

Artigo 5.0. - Nenhbm funcionarlo responsavel -
por dinheiro ou velares públicos poderá assumir as run 
ções do cargo sem que apresente a declaração de que tra 
ta esta lei. -

Artigo 62 - Os atuais ocupantes de cargos -
em repartições encarregadas de arrecadar e guardar bens 
e velores públicos apresentarão, em trinta dias, a par­
tir da vigência deste lei, as declarações de que treta 
o artigo 29.. 

Artigo 72 - A Secret'eria do Interi1Jr~ Jus­
tiça e ~inanças expedirá o regulamento necessário~ á 
aplicaçeo desta lei. 
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I.!M:L_I_ 174 
RYb._ 

Artigo 82 - Revogam-se 58 disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 13de setembro 
de 1 948, 1272 da Independência e 602 da República. 
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